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TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 506885
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 490799

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 12/06/2012
Valor: 22.846,66
Vigência: 12/06/2012 a 31/05/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Reajuste da categoria -CCT-2012/2013.
Contrato: 6-10
Exercício: 2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04122129745340000    339037      0261000000          Estadual
Contratado: E. SANTOS LIMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA-
ME
Endereço: TV. Santa Cruz, Bairro: Castanheira, 50
CEP. 66333-000 - Belém/PA
Telefone: 9132376211
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 506937

Ato: 02
Numero da Inexigibilidade: 2/2013
Data: 27/03/2013
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 506993

PORTARIA Nº 256/2013 – CAF de 01/04/2013. O Diretor 
Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições; 
RESOLVE: DESIGNAR a servidora WALDINEISE SOUZA DE 
ALCANTARA, matrícula nº 54181538/1, Diretora de Controle 
Financeiro e Tarifário, para responder pelo Diretor Geral, 
no período de 03/04/2013 a 06/04/2013.antonio bentes de 
fi gueiredo neto Diretor Geral.
RESUMO DE ATA - 5ª REUNIÃO DA DIRCOL - 1ª DECISÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 507218
05ª REUNIÃO DIRCOL–1ª DECISÃO

Considerando que em 2005, ocorreu a edição da Emenda 
Constitucional nº 31 de 09/08/2005, DOE de 17/08/2005, 
a qual modifi cou o artigo 249, VI, letra “a”, da Constituição 
Estadual sobre isenção tarifária; RESOLVE: 1. Autorizar a 
aplicação imediata do que determina o Artigo 249, inciso VI, 
letra “a” da Constituição Estadual nas seguintes bases:  Isenção 
Tarifária nos transportes coletivos, rodoviários e aquaviários, 
municipais e intermunicipais, para:  Pessoas portadoras de 
defi ciência mental, sensorial e motora, todas de caráter 
permanente, através de laudo comprobatório proveniente 
de junta médica, de  modo a atender as necessidades de 
deslocamento de pessoa humana no exercício do direito de 
ir e vir. 2.  Comunicar a Ouvidoria da ARCON-PA e SESPA do 
procedimento relativo à situação em questão.3.Encaminhar 
processo ao Núcleo Jurídico para apresentar modifi cações 
necessárias na Resolução ARCON-PA nº 05/2000.4.Divulgação 
da referida decisão. BELÉM, 02 DE ABRIL DE 2013. ANTÔNIO 
BENTES DE FIGUEIREDO NETO, DIRETOR GERAL, SUZANA 
CARVALHO LOBÃO, DIRETORA DE NORMATIZAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, WALDINEÍSE SOUZA DE ALCÂNTARA, 
DIRETORA DE CONTROLE FINANCEIRO E TARIFÁRIO, ROSANA 
COÊLHO DE MIRANDA, SUPERVISORA I/GAB.

RESOLUÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 507222

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 02  DE ABRIL DE 2013 – 
COMISSÃO GESTORA TRIPARTITE DA MEIA PASSAGEM 

INTERMUNICIPAL DO PARÁ
DISPÕE SOBRE A DATA DE PRORROGAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E ALUNOS PARA 
O PROCESSO DE EMISSÃO DE CARTEIRAS ESTUDANTIS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2013.
A COMISSÃO GESTORA TRIPARTITE DA MEIA PASSAGEM 
INTERMUNICIPAL DO PARÁ – no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Estadual N.º 2.123 /2010 e demais 
dispositivos legais aplicáveis;CONSIDERANDO a necessidade 
de continuidade da operacionalização de credenciamento ao 
sistema de emissão de carteiras estudantis, para o exercício de 
2013;
RESOLVE:
Art.1º - Prorrogar o prazo de credenciamento até o dia 
26/04/2013, conforme critério da Resolução nº 02/2013 dessa 
Comissão.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2013.
Belém, 02 de abril de 2013.
DELCIO ARTHUR FARIAS DE SOUZA – SETIPEP         
FERNANDO SIDNEI BALDESSIM -   SETIPEP
Presidente                        
Membro
MARISTELA SOUSA FONSECA – CASA CIVIL   FABRICIO 
RIBEIRO RIBEIRO – ARCON/PA
Membro      
Membro
JAIDE EDNELMA NEVES DE SOUSA – UPES      
OZINALDO ALVES FREITAS - UBES
Membro                           Membro

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 507224

ERRATA DE PUBLICAÇÃO da Resolução Arcon-Pa nº 
001/2013 de 22 de março de 2013, Anexo I, publicada no DOE 
Nº 32.363 de 25/03/13:
Transporte Público Hidroviário Intermunicipal de Passageiros
Tabela de Tarifas - Navegação de Linha Icoaraci - Camará
Base: Resolução ARCON Nº 11 de 25/10/2005

VI - Demais 
Categorias

Onde se lê: Leia-se:

Passageiro Classe 
Econômica 15,93 17,30

Passageiro Classe 
Turística 21,69 23,57

BELÉM, 03 DE ABRIL DE 2013, ANTÔNIO BENTES DE 
FIGUEIREDO NETO, DIRETOR GERAL

RESOLUÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 507226

RESOLUÇÃO Nº 04/2013, DE 02 ABRIL DE 2013 – 
COMISSÃO GESTORA TRIPARTITE DA MEIA-PASSAGEM 

ESTUDANTIL INTERMUNICIPAL DO PARÁ.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE VALIDADE DAS CARTEIRAS ESTUDANTIS 
INTERMUNICIPAIS EMITIDAS NO EXERCÍCIO DE 2012.
COMISSÃO GESTORA TRIPARTITE DA MEIA-
PASSAGEM ESTUDANTIL INTERMUNICIPAL DO PARÁ 
– no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual N.º 2.123 /2010 e demais dispositivos 
legais aplicáveis;CONSIDERANDO a necessidade de 
continuidade do benefi cio de abatimento de 50% nas tarifas 
do serviço de transporte intermunicipal de passageiros, 
aos estudantes que receberam suas carteiras no ano de 
2012, e que, estão regularmente matriculados no exercício 
2013;CONSIDERANDO que essas carteiras têm prazo de 
validade até 30/04/2013.
RESOLVE:
Art.1º - Prorrogar até 30 de setembro de 2013, a validade das 
carteiras dos estudantes, expedidas no exercício de 2012;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 02 de abril de 2013.

DELCIO ARTHUR FARIAS DE SOUZA – SETIPEP         FERNANDO SIDNEI 
BALDESSIM -   SETIPEP

Presidente                      Membro
MARISTELA SOUSA FONSECA – CASA CIVIL  FABRICIO RIBEIRO RIBEIRO – ARCON/PA
Membro     Membro

JAIDE EDNELMA NEVES DE SOUSA – UPES    OZINALDO ALVES FREITAS - UBES
 Membro  Membro

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 507111

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 01/04/2013
Vigência: 24/04/2013 a 23/04/2014
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justifi cativa: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 
meses.
Contrato: 47
Exercício: 2012
Contratado: HIDRO ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL 
LTDA
Endereço: R Antônio Everdosa, Bairro: Pedreira, 1073
CEP. 66085-754 - Belém/PA
Telefone: 9132761990
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 507120

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 01/04/2013
Vigência: 24/04/2013 a 23/04/2014
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justifi cativa: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 
meses.
Contrato: 48
Exercício: 2012
Contratado: HIDRO ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL 
LTDA
Endereço: R Antônio Everdosa, Bairro: Pedreira, 1073
CEP. 66085-754 - Belém/PA
Telefone: 9132761990
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 507146

Contrato: 8
Exercício: 2013
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados na 
manutenção corretiva com fornecimento e restauração de 
componentes, em uma bomba modelo 16LA3, de fabricação 
exclusiva FLOWSERVE DO BRASIL, instalada na Elevatória de 
água tratada da COSANPA no setor de São Brás, em Belém, 
Estado do Pará.
Valor Total: 98.500,00
Data Assinatura: 22/03/2013
Vigência: 22/03/2013 a 19/06/2013
Inexigibilidade: 1/2013
Contratado: FLOWSERVE DO BRASIL LTDA.
Endereço: Av D Hélder Câmara, 5451
CEP. 20771-001 - Rio de Janeiro/RJTelefone: 9833123091
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 506850

PORTARIA: 139/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor         Cargo do Servidor        Matricula
BRUNO RICARDO FAVACHO MONTEIRO      Gerente Executivo 
do FCVS e Seguro57176060
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
16482132027930000   0261000000  339039              4.000,00
Observação: Concessão de Suprimento de Fundos
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB
INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

– CONCORRÊNCIA Nº 04/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 506864

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Execução 
do Remanescente de Obras de Urbanização, Paisagismo, 
Infraestrutura Urbana (Sistema Viário com Sinalização, Sistema 
de Drenagem Pluvial, Sistema de Abastecimento de Água com 
Reservatório Elevado e Apoiado, Sistema de Esgoto Sanitário 
com Elevatória, Abrigo do Gerador, Rede de Distribuição de 


